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Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 33 da MP 759/2017: 

 “ § 7º. As eventuais impugnações ao pedido de Reurb não terão efeito suspensivo.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O efeito suspensivo na impugnação de registro só tem justificativa para os casos de novos 

parcelamentos para impedir a sua regular implantação. Na Reurb, tratam-se de casos consumados, 

implantados.  

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura: ____________________________________________________________ 
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